
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 

S. P. 

 

 

PORTARIA Nº 362 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mauá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 01 
de 08 de março de 2002, resolve: 

 
Art. 1º Exonerar, ex officio, a partir de 31 de dezembro de 2018, os 

servidores abaixo relacionados, de provimento em comissão, de acordo com o artigo 49, I, 
da Lei nº 5.271 de 30 de outubro de 2017: 

I – ADILSON PEREIRA DE JESUS, ALESSANDRO MORICONI DOS 
SANTOS, ANDREIA DE SOUZA SANTOS, APARECIDA DA SILVA, ARIANA CRISTINA 
DA SILVA, AROLDO GABRIEL MUZILO NEVES, CESAR RODRIGUES GUELERE, 
ELIAS DA SILVA AGUIAR, ELIEUDE MARIA COUTINHO, ELISABETE MONTEBELLO 
GUILHERME DE ALENCAR, FLAVIO BASTOS DE ANDRADE, JANETE GONZAGA DA 
SILVA FARIA, MARCELO GOMES DE MOURA, RAFAEL DA SILVA QUEIROS, RENATA 
ALVES ANDRADE, RINALDO VARGAS LAGE, ROBSON DA SILVA CORREA, RUBENS 
TIMOTEO EVANGELISTA SILVA, TATIANA APARECIDA FREITAS, VANESSA DA 
CONCEICAO LEITE SANTOS e WELLINGTON LUIS DE ARAUJO, titulares do cargo de 
ASSESSOR DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, 
referência 81; 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado a 

proceder a liquidação de haveres do servidor ora exonerado. 
 
Art. 3º Publique-se e registre-se. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Mauá, 04 de dezembro de 2018, 63º da 

emancipação político-administrativa do Município. 
 
 

Vereador ADMIR JACOMUSSI 
Presidente 

 
 

Vereador ROBSON ROBERTO SOARES 
Vice-Presidente 

 
 

Vereador OZELITO JOSÉ BENEDITO 
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Registrada na Diretoria Geral, afixada no quadro 

de editais da Câmara Municipal de Mauá e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

 
 

LUIZ CLAUDIO DA SILVA 
DIRETOR LEGISLATIVO 


